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LEI  Nº 390/2012 
DE: 13 DE ABRIL DE 2012 
 

 
 
 

Dispõe sobre a autorização para o Executivo 
Municipal efetuar Abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
reais) no orçamento do exercício de 2012 da 
Prefeitura Municipal e dá outras providências. 
 
 

 
        

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
efetuar abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
reais) no orçamento de 2012 da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste. 
 
 

Artigo 2º - O crédito citado no artigo anterior será 
aberto na seguinte unidade orçamentária: 
 
ÓRGÃO:                             07 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE:                       002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO:                           08 – Assistência Social 
SUBFUNÇÃO:                   244 – Assistência Social 
PROGRAMA:                     5007 – Gestão de Assistência Social 
PROJETO/ATIVIDADE:    2078 – Aquisição de Veículo (Ambulância)         .                   
ELEMENTO DESPESA:    4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR:                              R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
 
 

Artigo 3º - Para amparar o crédito aberto no Artigo 
anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, inciso III da Lei Federal nº 
4.320/64 proveniente de anulação total ou parcial da seguinte Dotação Orçamentária:  
 
ÓRGÃO:                            09 – Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos. 
UNIDADE:                001 – Gabinete da Sec. Mun. De Viação Obras e Serviços Públicos 
FUNÇÃO:                           15 – Urbanismo. 
SUBFUNÇÃO:                   452 – Serviço Urbano. 
PROGRAMA:                     2009 – Gestão de Viação, Obras e Serviços Públicos 
PROJETO/ATIVIDADE:   1031 – Aquisição de Veiculo para a Viação Obras          .                   
ELEMENTO DESPESA:    4.4.90.52.00.00 – Aquisição de Material Permanente 
VALOR:                              R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
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Artigo 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar as adequações na Lei Municipal nº 314/2009 de 09/11/2009 - PPA e na Lei 
Municipal  nº  378/2011, de 10 de novembro de 2011 - LDO. 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
         
  

 
GABINETE DO PREFEITO 
EM: 13 DE ABRIL DE 2012 

 
 
 
 

REINALDO COELHO CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL 


